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CHAMADA PÚBLICA N° 01/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 (Alimentação Escolar – PNAE - Ano Letivo de 2026) 
 

Chamada Pública n.º 01/2026, para aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resoluções do 
FNDE relativas ao PNAE (com base na Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 
de junho de 2013, na Resolução CD/FNDE nº 4, de 2 de abril de 2015, na 
RESOLUÇÃO Nº 18 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018 e as mais recentes, 
Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, Resolução 
CD/FNDE nº 20 de 02 de dezembro de 2020 e Resolução CD/FNDE 
nº 21 de 16 de novembro de 2021, Lei 15.226/2025. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Rua Candido Merlo, nº 290, inscrita no CNPJ sob n.º 80.874.100/0001-86, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor Maico Diogo Faversani, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 
art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através do Departamento de Educação, 
Cultura e Esportes, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
durante o período de 08h00min do dia 10 de fevereiro de 2026 até às 17h00min do 13 de março de 2026. 
Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no período de 08h00min do 10 de fevereiro de 2026 até às 17h00min do 13 de março 
de 2026, no Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente da na Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do 
Sul. 
 
1 . OBJETO 

1.1  O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, durante o ano letivo de 2026, aos alunos das escolas do município de Bom Sucesso do 

Sul, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

Nº Produto/ Descrição Unidade Quantidade 
*Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Valor Total 

01 

ABACATE fresco, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, firme, 
intacto, isento de material terroso, sem 

parasitas ou larvas, embaladas em plástico 
transparente, em adequado grau de 
maturação para consumo. 

Kg 150 9,05 

R$ 1.357,50 

02 

ABOBORA CABOTIA de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, isenta de 
materiais terrosos e umidade externa 
anormal. 

Kg 80 8,44 
R$ 675,20 

03 

ABOBORA CABOTIA CONGELADA 
descascada, picada, coloração uniforme 
embaladas em sacos transparentes. 

kg 150 15,04 
R$ 2.256,00 

04 

ABOBRINHA VERDE de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, isenta de 
materiais terrosos e umidade externa 
anormal. 

Kg 150 8,80 
R$ 1.320,00 

05 

ACELGA fresca, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, firme, 
intacta, isenta de material terroso, sem 
parasitas ou larvas, embaladas em plástico 
transparente. 

Kg 150 8,48 

R$ 1.272,00 

06 

ACHOCOLATADO NATURAL, composto por 
açúcar mascavo e achocolatado, de sabor 

doce e característico, de boa qualidade, sem 
Un 50 33,52 

R$ 1.676,00 



 

 2 

adição de conservantes artificiais, embalado 

de forma adequada para garantir frescor e 
evitar contaminação.  

07 

AÇÚCAR MASCAVO, embalagem de 1 kg, a 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, data de validade, e 
atender as especificações técnicas. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Apresentar licença sanitária 
atualizada.  

kg 30 15,69 

R$ 470,70 

08 

AGNOLINE DE FRANGO FRESCO, produzido 
com farinha de trigo, primeira qualidade, com 
recheio de frango, e sem aditivos artificiais, 
isenta deformações ou odores. Deve estar 
embalado de forma adequada para garantir 
higiene e conservação, respeitando a 
temperatura ideal para transporte e 

armazenamento. Produto embalado em 
porções de 1kg 

Kg 150 48,20 

R$ 7.230,00 

09 

ALFACE AMERECIANA fresca, lisa ou crespa, 
de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, firme, intacta, isenta de material 
terroso, sem parasitas ou larvas, embaladas 
em plástico transparente. Peso mínimo 400g 

UN 900 6,00 

R$ 5.400,00 

10 

ALFACE CRESPA, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, firme, 
intacta, isenta de material terroso, sem 
parasitas ou larvas, embaladas em plástico 
transparente. Peso mínimo 200g 

UN 600 5,50 

R$ 3.300,00 

11 

ALECRIM LIMPO SECO, com aspecto, cheiro 
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 

materiais estranhos a sua espécie, embalado 
em embalagem transparente atóxica de 50gr, 
com rotulagem e prazo de validade adequado 
as legislações vigentes. 

UN 50 9,00 

R$ 450,00 

12 

ALHO de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, isento de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, embalagem 

transparente, atóxica, livre de enfermidades, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 
lesões de origem mecânica ou por insetos. 

kg 50 35,95 

R$ 1.797,50 

13 

ALHO-PORÓ, fresco, de primeira qualidade, 
com talos firmes, crocantes e de coloração 
uniforme. Isento de pragas, doenças, ou 
danos mecânicos. Embalado de forma 
adequada para garantir a conservação e 
higiene, com origem certificada em cultivo 

orgânico. 

Kg  50 24,50 

R$ 1.225,00 

14 

BANANA PRATA, em pencas, de primeira, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, 
embalagem transparente, atóxica, contendo 
identificação do produto 

Kg  300 7,18 

R$ 2.154,00 

15 

BATATA DOCE, boa qualidade, cheiro e sabor 
característico, com cozimento garantido, 
compacta e firme. 

Kg 300 6,80 
R$ 2.040,00 

16 
BETERRABA fresca, de 1ª qualidade, com 
casca íntegra e com características 

Kg 250 6,99 R$ 1.747,50 
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organolépticas mantidas. no ponto de 

maturação adequado para o consumo. 
intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. 

17 
BERGAMOTA casca lisa, firme, sem ceder à 
pressão dos dedos, ponto certo de maturação. Kg 200 8,75 

R$ 1.750,00 

18 

BROCOLIS fresco, de primeira qualidade, 
sem danos, tamanho e coloração uniformes, 
firme, intacta, isenta de material terroso, sem 
parasitas ou larvas, embaladas em plástico 

transparente.  

kg 300 17,25 

R$ 5.175,00 

19 

CARNE BOVINA (PATINHO) ISCAS, peso 
do corte 10g a 15g congelada, no máximo 
10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e 
sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 
aponeuroses, não possuir as características de 

PSE e DFD. Embalada em embalagem primária 
de plástico atóxico própria para alimentos, 
devidamente selada e isenta de material 
estranho em pacotes de 01 kg atendendo as 
condições determinadas pelas normas do 
RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

Kg 500 46,80 

R$ 23.400,00 

20 

CARNE BOVINA (PATINHO) BIFE, peso 
por unidade 80g a 100g congelada, no 
máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, 
cheiro e sabor próprio, isenta de cartilagens, 
ossos e aponeuroses, não possuir as 
características de PSE e DFD. Embalada em 
embalagem primária de plástico atóxico 
própria para alimentos, devidamente selada e 
isenta -de material estranho em pacotes de 01 
kg atendendo as condições determinadas 
pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, 
SIF ou SISBI. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

kg 150 47,50 

R$ 7.125,00 

21 

CARNE BOVINA MOÍDA (ACÉM) congelada, 
no máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, 
cheiro e sabor próprio, isenta de cartilagens, 
ossos e aponeuroses, não possuir as 
características de PSE e DFD. Embalada em 

embalagem primária de plástico atóxico 
própria para alimentos, devidamente selada e 
isenta de material estranho em pacotes de 01 
kg atendendo as condições determinadas 
pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, 
SIF ou SISBI. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes da validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

Kg 500 38,10 

R$ 19.050,00 

22 

CARNE BOVINA (MÚSCULO) cortada EM 
CUBOS uniformes com dimensões de 03cm x 
03cm x 03cm, congelada, no máximo 10% 
gordura. Com cor, cheiro e sabor próprio, não 
possuir as características de PSE e DFD. 
Embalada em embalagem primária de plástico 
atóxico própria para alimentos, devidamente 
selada e isenta de material estranho em 
pacotes de 01 kg atendendo as condições 

Kg 400 44,50 

R$ 17.800,00 
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determinadas pelas normas do RIISPOA, 

ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

23 

CARNE FILE DE TILÁPIA, congelados, sem 
espinhos, pele, com cor cheiro e sabor 
próprio. Acondicionado em embalagens 
atóxica de 1kg. Conter rotulo, carimbo de 

inspeção com validade mínima de 6 meses. 
Com registro no SIM/POA. 

kg 150 49,90 

R$ 7.485,00 

24 

CARNE FRANGO CAIPIRA, frango abatido 
em pedaços, todas as partes congeladas, de 
1° qualidade embalados em pacotes plásticos 
informando a data do abate e validade. A 
embalagem deve estar em conformidade com 
a Legislação Vigente. 

kg 200 43,40 

R$ 8.680,00 

25 

CEBOLA DE CABEÇA BRANCA, bulbo de 
tamanho médio, firmes, com coloração e 
tamanhos uniformes típicos da variedade, com 
casca lisa, sem brotos, bolores, ferrugem, 
rachaduras ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência, de primeira qualidade, 
nacional ou importada. Apresentar licença 
sanitária atualizada e rotulagem conforme a 
resolução SESA 748/2014. 

Kg 350 8,12 

R$ 2.842,00 

26 

CEBOLA DE CABEÇA ROXA, bulbo de 
tamanho médio, firmes, com coloração e 
tamanhos uniformes típicos da variedade, com 
casca lisa, sem brotos, bolores, ferrugem, 
rachaduras ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência, de primeira qualidade, 
nacional ou importada. Apresentar licença 
sanitária atualizada e rotulagem conforme a 
resolução SESA 748/2014. 

Kg  120 8,26 

R$ 991,20 

27 

CENOURA, não lenhosas, limpas, com 
coloração uniforme e característica, livres de 
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. 

Kg 250 6,76 

R$ 1.690,00 

28 

CHUCHU, limpos com coloração uniforme e 

característica livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em 
perfeitas condições de conservação e 
maturação. 

Kg  150 5,99 

R$ 898,50 

29 

COLORAU EM PÓ FINO, homogêneo. Deve 
ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas e 
parasitas. Não deverá apresentar resíduo ou 
impurezas, bolor ou cheiro não característico. 

Embalagem transparente atóxica de 500gr. 
Apresentar licença sanitária atualizada e 
rotulagem conforme a resolução SESA 
748/2014. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas. 

UN 80 9,22 

R$ 737,60 

30 

CONSERVAS DE VEGETAIS, pepino, couve-
flor, vagem, cenoura, beterraba, rabanetes, 
brócolis, embalagem de pote de vidro 

aproximadamente 500g, devidamente 
rotulado e identificado, com prazo de validade, 
procedência de fabricação e demais 
informações necessárias. 

Un 150 14,80 

R$ 2.220,00 
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31 

CONSERVAS DOCE DE FRUTAS CASEIRO 

COM AÇÚCAR, produzido com produtos 
frescos, sadios, maduros, que não apresentem 
partes estragadas, batidas ou podres. Devem 
ser embalados em vidros de conserva, 
devidamente fechados como compotas. Deve 
conter rótulo com nome do fabricante, data de 
fabricação e data de validade. Sabores 
variados. 

Un 150 30,30 

R$ 4.545,00 

32 

CONSERVAS DOCE DE FRUTAS CASEIRO 

SEM AÇÚCAR, produzido com produtos 
frescos, sadios, maduros, que não apresentem 
partes estragadas, batidas ou podres. Devem 
ser embalados em vidros de conserva, 
devidamente fechados como compotas. Deve 
conter rótulo com nome do fabricante, data de 
fabricação e data de validade. Sabores 
variados. 

Un 60 50,00 

R$ 3.000,00 

33 

COUVE FLOR fresca, de primeira qualidade, 

sem danos, tamanho e coloração uniformes, 
firme, intacta, isenta de material terroso, sem 
parasitas ou larvas, embaladas em plástico 
transparente. 

kg 250 25,59 

R$ 6.397,50 

34 

COUVE FOLHA MANTEIGA, folhas firmes, de 
primeira qualidade, com coloração e tamanho 
uniformes, sem manchas, bem desenvolvidas, 
livre de parasitas e larvas, sem danos físicos 
oriundos do manuseio e transporte, sem as 

raízes, embaladas em plástico transparente. 
Peso mínimo 500g. 

UN 110 10,90 

R$ 1.199,00 

35 

ENDRO SECO limpo, com aspecto, cheiro 
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 
materiais estranhos a sua espécie, embalado 
em embalagem transparente atóxica de 50gr, 
com rotulagem e prazo de validade adequado 
as legislações vigentes. Reposição do produto: 

no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

UN 30 9,40 

R$ 282,00 

36 

ESPINAFRE, folhas firmes, de primeira 
qualidade, com coloração e tamanho 
uniformes, sem manchas, bem desenvolvidas, 
livre de parasitas e larvas, sem danos físicos 
oriundos do manuseio e transporte, sem as 
raízes, embaladas em plástico transparente. 

Peso mínimo 300g. 

UN 30 11,20 

R$ 336,00 

37 

ERVA BALEEIRA SECA limpa, com aspecto, 
cheiro aromático e sabor próprio, livre de 
sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 
embalado em embalagem transparente 
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de 
validade adequado as legislações vigentes. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

UN 

30 9,40 

R$ 282,00 

38 

ERVA CIDREIRA SECA limpa, com aspecto, 
cheiro aromático e sabor próprio, livre de 
sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 
embalado em embalagem transparente 
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de 
validade adequado as legislações vigentes. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

UN 

30 9,40 

R$ 282,00 
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39 

ERVA DOCE SECA limpa, com aspecto, cheiro 

aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 
materiais estranhos a sua espécie, embalado 
em embalagem transparente atóxica de 50gr, 
com rotulagem e prazo de validade adequado 
as legislações vigentes. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

UN 

30 9,40 

R$ 282,00 

40 

FEIJÃO CARIOCA, isento de matéria terrosa, 

parasita, detritos animais e vegetais, pedaços 
de grãos ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, manchados, mofados, carunchados 
e descoloridos que prejudiquem sua aparência 
e qualidade, produção de última safra. 
Embalagem em pacotes de 1 kg atóxico e 
resistente. 

Kg  80 9,59 

R$ 767,20 

41 

FEIJÃO PRETO, isento de matéria terrosa, 
parasita, detritos animais e vegetais, pedaços 

de grãos ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, manchados, mofados, carunchados 
e descoloridos que prejudiquem sua aparência 
e qualidade, produção de última safra. 
Embalagem em pacotes de 1 kg atóxico e 
resistente. 

Kg 300 9,11 

R$ 2.733,00 

42 

FUBA de cor amarela, isenta de mofo ou 
bolores, odores estranhos e substâncias 
nocivas, enriquecido com ferro e ácido fólico. 

Ingredientes: fubá amarelo, ferro e ácido 
fólico. Embalagens de polietileno transparente 
de 1 kg. Validade: mínimo de 6 meses após o 
ato da entrega. 

Kg 150 7,80 

R$ 1.170,00 

43 

HORTELÃ FRESCO limpo, com aspecto, 
cheiro aromático e sabor próprio, livre de 
sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 
embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de 
validade adequado as legislações vigentes. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

UN 150 6,16 

R$ 924,00 

44 

IOGURTE TIPO A COM POLPA DE FRUTAS, 
iogurte produzido com leite tipo A, sem adição 
de soro. Embalagem garrafa plástica contendo 
850 gramas. Ingredientes: leite integral 

pasteurizado tipo A, preparado de morango ou 
coco (com polpa), conservante sorbato de 
potássio e fermento lácteo. Com registro de 
legislação vigente e identificação de 
procedência, data de validade e número do 
lote, bem como informação nutricional  

Un 350 19,15 

R$ 6.702,50 

45 

LARANJA COMUM, peso médio 200g, 
devendo estar fresco, ter atingido o grau ideal 
no tamanho, aroma, cor e sabor, com estagio 

de maturação tal que suporte a manipulação, 
o transporte mantendo as condições 
adequadas para o consumo humano. Deve 
ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela 
ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 
origem mecânica ou por insetos. 

Kg 300 10,42 

R$ 3.126,00 

46 
LARANJA BAHIA, peso médio 200g, devendo 
estar fresco, ter atingido o grau ideal no 

tamanho, aroma, cor e sabor, com estagio de 
KG 200 12,19 

R$ 2.438,00 
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maturação tal que suporte a manipulação, o 

transporte mantendo as condições adequadas 
para o consumo humano. Deve ainda 
obedecer aos padrões estabelecidos pela 
ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de 
origem mecânica ou por insetos. 

47 

LEITE PASTEURIZADO TIPO A, 
homogeneizado, com teor de gordura mínimo 
de 3%, validade mínima de 10 dias a partir da 

data de entrega, embalado em pacote de 
polietileno leitoso, armazenado a temperatura 
de 0 a 7 C, contendo 1 litro. Produto sujeito a 
verificação no ato de entrega.  

Litros 300 7,33 

R$ 2.199,00 

48 

LIMÃO COMUM, devendo estar fresco, ter 
atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor 
e sabor, com estagio de maturação tal que 
suporte a manipulação, o transporte 
mantendo as condições adequadas para o 

consumo humano. Deve ainda obedecer aos 
padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de 
enfermidades, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. 

KG 30 5,39 

R$ 161,70 

49 

LIMÃO TAITI, devendo estar fresco, ter 
atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor 
e sabor, com estagio de maturação tal que 
suporte a manipulação, o transporte 

mantendo as condições adequadas para o 
consumo humano. Deve ainda obedecer aos 
padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de 
enfermidades, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. 

KG 30 5,47 

R$ 164,10 

50 

MACARRÃO CASEIRO TIPO CABELINHO 
DE ANJO, contendo ovos e farinha, deve ser 

preparado com matérias-primas sãs, limpas, 
em perfeito estado de conservação e de 
acordo com as boas práticas de fabricação, 
com consistência adequada, fresca, 
embalagem rotulada conforme a legislação 
vigente. Apresentar licença sanitária 
atualizada. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas. 

KG 80 25,26 

R$ 2.020,80 

51 

MACARRÃO CASEIRO TIPO ESPAGUETE, 
contendo ovos e farinha, deve ser preparado 
com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 
estado de conservação e de acordo com 
25,00as boas práticas de fabricação, com 
consistência adequada, fresca, embalagem 
rotulada conforme a legislação vigente. 
Apresentar licença sanitária atualizada. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

Kg 300 25,26 

R$ 7.578,00 

52 

MACARRÃO CASEIRO TIPO TALHARIM, 
contendo ovos e farinha, deve ser preparado 
com matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 
estado de conservação e de acordo com as 
boas práticas de fabricação, com consistência 
adequada, fresca, embalagem rotulada 
conforme a legislação vigente. Apresentar 
licença sanitária atualizada. Reposição do 

KG 200 25,26 

R$ 5.052,00 
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produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

53 

MANDIOCA CONGELADA tipo branca ou 
amarela, grau normal de evolução no 
tamanho, frescas, sem ferimentos, não 
fibrosa, descascadas e lavadas, embaladas em 
plástico transparente. 

Kg 300 10,50 

R$ 3.150,00 

54 

MANJERICÃO FRESCO limpo, com aspecto, 
cheiro aromático e sabor próprio, livre de 
sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 
embalado em embalagem transparente 
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de 
validade adequado as legislações vigentes. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

UN 50 8,00 

R$ 400,00 

55 

MANJERONA FOLHA SECA limpa, com 
aspecto, cheiro aromático e sabor próprio, 
livre de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie, embalado em embalagem 
transparente atóxica de 50gr, com rotulagem 
e prazo de validade adequado as legislações 
vigentes. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas. 

UN 30 9,40 

R$ 282,00 

56 

MARACUJÁ ORGANICO, devendo estar 
fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, 
aroma, cor e sabor, com estagio de maturação 
tal que suporte a manipulação, o transporte 
mantendo as condições adequadas para o 
consumo humano. Deve ainda obedecer aos 
padrões estabelecidos pela ANVISA, livre de 
enfermidades, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. 

KG 50 15,36 

R$ 768,00 

57 

MEL produto natural elaborado por abelhas a 
partir do néctar. Características gerais: o mel 
não poderá conter substâncias estranhas. O 
produto não deve apresentar cristalização, 
caramelização ou espuma superficial. Deverá 
apresentar aspecto: líquido denso. Cor: 
levemente amarelada a castanho escura. 
Cheiro e sabor: próprios. Sem adição de 
corantes, aromatizantes, espessantes, 

conservadores e edulcorantes. O produto deve 
possuir registro no Ministério da Agricultura. 
Deve estar acondicionado em pote plástico 
transparente, com tampa bem vedada. 
Embalagens de 1 kg. 

Kg 30 46,41 

R$ 1.392,30 

58 

MELISSA FOLHA SECA limpa, com aspecto, 
cheiro aromático e sabor próprio, livre de 
sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 
embalado em embalagem transparente 

atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de 
validade adequado as legislações vigentes. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

UN 30 9,40 

R$ 282,00 

59 

MILHO DE CANJICA: de primeira qualidade, 
beneficiado, polido, limpo; isento de 
sujidades, parasitas e larvas; admitindo 
umidade máxima de 14% por peso; 

acondicionado em saco plástico transparente, 

Kg 50 10,65 

R$ 532,50 
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atóxico. 

60 
MILHO VERDE EM ESPIGA DESCASCADO 
de boa qualidade, grãos sem ferimentos, 
firmes, sem manchas e coloração uniforme. 

Kg 400 15,42 
R$ 6.168,00 

61 

MOLHO DE TOMATE ORGÂNICO, 
embalagem pote de vidro 560g validade 
mínima de 1 ano. Apresentar licença sanitária 

atualizada e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Un 350 17,64 

R$ 6.174,00 

62 

MORANGO IN NATURA de primeira 
qualidade, em grau médio de maturação. 
Acondicionado em pacote plástico específico 
para alimentos, com 1 kg cada embalagem. 

Kg 450 40,75 
R$ 18.337,50 

63 

MORANGO CONGELADO de boa qualidade, 
armazenado higienizados, sem galhos. 
Acondicionado em pacote plástico específico 
para alimentos, com 1 kg cada embalagem. 

Kg 250 30,00 
R$ 7.500,00 

64 

ORÉGANO SECO limpo, com aspecto, cheiro 
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 
materiais estranhos a sua espécie, embalado 
em embalagem transparente atóxica de 50gr, 
com rotulagem e prazo de validade adequado 

as legislações vigentes. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

UN 50 9,40 

R$ 470,00 

65 

OVOS DE GALINHA, BRANCO OU 
VERMELHO, de granja, novo, grande, 
selecionados com cascas limpas isento de 
sujidades fungos e substâncias tóxicas, não 
deve apresentar rachaduras e/ou trincas na 

casca. Suas condições deverão estar de 
acordo com as normal do RIISPOA e ANVISA, 
tendo inspeção do SIM, SIP, SIF, SUSAF. 
Deverá ser transportado em carros fechados 
refrigerados, em embalagens e temperaturas 
adequadas. O produto deverá apresentar 
validade máxima de 15 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem em polietileno atóxico 
contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e data 

de validade, pesando no mínimo 55 gr por 
unidade. Produto sujeito à verificação no ato 
da entrega aos procedimentos 
administrativos. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

Dúzia  500 9,56 

R$ 4.780,00 

66 

PANIFICADOS BOLACHA CASEIRA DE 
FUBÁ de primeira qualidade, embalado em 

plástico atóxico de 2 kg transparente e 
incolor, isenta de mofo ou bolores, odores 
estranhos e substâncias nocivas. 

Kg 200 35,56 

R$ 7.112,00 

67 

PANIFICADOS BOLACHA CASEIRA de 
primeira qualidade, embalado em plástico 
atóxico de 2 kg transparente e incolor, isenta 
de mofo ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas. 

Kg 200 35,12 

R$ 7.024,00 

68 

PANIFICADOS BOLACHA CASEIRA 
INTEGRAL de primeira qualidade, embalado 
em plástico atóxico de 2 kg transparente e 
incolor, isenta de mofo ou bolores, odores 
estranhos e substâncias nocivas. 

Kg 100 36,56 

R$ 3.656,00 
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69 

PANIFICADOS BOLACHA DE POLVILHO 

DOCE contendo ovos, polvilho doce, 
margarina, leite, açúcar, farinha de trigo, 
salamoníaco. Deve ser preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, em perfeito 
estado de conservação e de acordo com as 
boas práticas de fabricação. Produzida dentro 
das normas da ANVISA, estando embalada e 
rotulada de acordo com a legislação vigente. 
Deve estar acondicionado em pacotes de 1kg.  

Kg 200 36,23 

R$ 7.246,00 

70 

PANIFICADOS BROA DE MILHO contendo 
ovos, sal, gordura, água, farinha de milho, 
farinha de trigo, fermento químico, deverá ser 
preparado com matérias-primas sãs, limpas, 
em perfeito estado de conservação e de 
acordo com as boas práticas de fabricação, 
com consistência adequada, fresca. 
Embalagem plástica transparente de 500g, 
rotulada de acordo com a -legislação vigente. 

Kg 600 22,32 

R$ 13.392,00 

71 

PANIFICADOS CUCA tradicional com 
cobertura, sem recheio. Embaladas em saco 
plástico, atóxico, resistente, contendo rótulo, 
validade mínima de 7 dias a partir da data de 
entrega. Unidades de 500g. 

UN  500 16,72 

R$ 8.360,00 

72 

PANIFICADOS CUCA ISENTA LACTOSE 
tradicional com cobertura, sem recheio. 
Embaladas em saco plástico, atóxico, 
resistente, contendo rótulo, validade mínima 

de 7 dias a partir da data de entrega. 
Unidades de 500g. 

UN  100 20,72 

R$ 2.072,00 

73 

PANIFICADOS PALITINHO SALGADO, 
produzido artesanalmente com ingredientes 
selecionados. Embalado em porções de kg em 
embalagens devidamente fechada. (Condições 
higiênico sanitária de entrega de acordo com a 
resolução N° 275 de 21 de outubro de 2002 

portaria N° 326 de 30 de julho de 1997.  

 Kg 100 40,00 

R$ 4.000,00 

74 

PANIFICADOS PÃO CASEIRINHO produzido 
de acordo com as boas práticas de 
manipulação de alimentos. Sem uso de 
conservantes ou outros aditivos de uso 
industrial. Unidades de 50 g acondicionados 
em embalagens com 20 unidades cada. 

UN 500 1,05 

R$ 525,00 

75 

PANIFICADOS PÃO DE LEITE CASEIRO, 
deverá ser preparado com matérias-primas 
sãs, limpas, em perfeito estado de 
conservação e de acordo com as boas práticas 
de fabricação, com consistência adequada, 
fresca. Embalagem plástica transparente de 
500g, rotulada de acordo com a legislação 
vigente. 

kg 400 26,49 

R$ 10.596,00 

76 

PANIFICADOS PÃO CENOURA com aspecto 
e sabor característico, fresco e em 
consistência e crescimento adequados, deverá 
ser preparado com matérias-primas sãs, 
limpas, em perfeito estado de conservação e 
de acordo com as boas práticas de fabricação, 
com consistência adequada, fresca. 
Embalagem plástica transparente de 500g, 
rotulada de acordo com a legislação vigente.  

Kg 400 26,49 

R$ 10.596,00 

77 

PEPINO fresco, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, firme, 
intacto, isento de material terroso, sem 
parasitas ou larvas, embaladas em plástico 

Kg 250 6,20 
R$ 1.550,00 
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transparente. 

78 

PÊSSEGO In natura, de primeira; livre de 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com polpa firme e 
intacta;  

Kg 300 11,44 

R$ 3.432,00 

79 

PIMENTÃO VERDE, de primeira qualidade, 

tamanho e coloração uniformes, firme, 
intacto, isento de material terroso, sem 
parasitas ou larvas, embaladas em plástico 
transparente. 

kg 60 10,93 

R$ 655,80 

80 

PINHÃO ORGÂNICO, de primeira qualidade, 
fresco, com casca intacta e sem rachaduras, 
livre de pragas, impurezas ou contaminantes. 
De coloração e sabor característicos, 
proveniente de cultivo orgânico certificado. 

Embalado de forma adequada para garantir 
sua conservação e frescor. 

Kg 80 18,00 

R$ 1.440,00 

81 

POEJO SECO limpa, com aspecto, cheiro 
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 
materiais estranhos a sua espécie, embalado 
em embalagem transparente atóxica de 50gr, 
com rotulagem e prazo de validade adequado 
as legislações vigentes. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

UN 30 9,40 

R$ 282,00 

82 

PONCÃ de primeira qualidade, livre de 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com polpa firme e 
intacta; 

Kg 200 9,63 

R$ 1.926,00 

83 

REPOLHO VERDE, cabeças fechadas, de boa 
qualidade, sem ferimentos, firmes, sem 
manchas e coloração uniforme, embaladas em 
plástico transparente. 

Kg 350 5,55 
R$ 1.942,50 

84 

RUCULA, fresca, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas, de 1ª qualidade 
embalados em pacotes de plástico – Maço com 

no mínimo 300g. 

UN 80 7,66 
R$ 612,80 

85 

SÁLVIA SECA limpa, com aspecto, cheiro 
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 
materiais estranhos a sua espécie, embalado 
em embalagem transparente atóxica de 50gr, 
com rotulagem e prazo de validade adequado 
as legislações vigentes. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 

UN 20 9,40 

R$ 188,00 

86 

SIDRÓ FOLHA SECA limpa, com aspecto, 
cheiro aromático e sabor próprio, livre de 
sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 
embalado em embalagem transparente 
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de 
validade adequado as legislações vigentes. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 

UN 30 9,40 

R$ 282,00 

87 

SUCO DE UVA ORGÂNICO, sem adição de 
açúcar, ou corantes. Apresentação na forma 
líquida, engarrafas em embalagens de vidro 
1,5 l, com identificação do produto, rótulos 
com ingredientes, valor nutricional, data de 
fabricação, data de validade. 

Un 100 32,63 

R$ 3.263,00 
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88 

STEVIA FOLHA SECA limpa, com aspecto, 

cheiro aromático e sabor próprio, livre de 
sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 
embalado em embalagem transparente 
atóxica de 50gr, com rotulagem e prazo de 
validade adequado as legislações vigentes. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

UN 30 9,40 

R$ 282,00 

89 

TEMPERO VERDE maço contendo cebolinha e 

salsinha, folhas íntegras, frescas, coloração 
uniforme, bem desenvolvidas, salsinha com 
talos. Maços com aproximadamente 300 g, 
sem as raízes, embaladas em plástico 
transparente. 

UN 200 6,60 

R$ 1.320,00 

90 
TOMATE, de 1° qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas, 
embalagem de plástico – Kg. 

Kg 200 8,22 
R$ 1.644,00 

91 

TOMILHO SECO limpo, com aspecto, cheiro 
aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 
materiais estranhos a sua espécie, embalado 
em embalagem transparente atóxica de 50gr, 
com rotulagem e prazo de validade adequado 
as legislações vigentes. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

un 30 9,40 

R$ 282,00 

92 

TORTEI FRESCO, elaborado com farinha de 
trigo, recheado com abóbora, de primeira 
qualidade, isento de defeitos ou 
contaminações. Deve ser embalado de forma 
adequada para garantir sua integridade. 
Produto embalado em porções de 1kg.  

Kg 100 36,60 

R$ 3.660,00 

93 

VAGEM casca lisa, firme, sem ceder à pressão 
dos dedos, isento de material terroso, sem 
parasitas ou larvas, embaladas em plástico 
transparente. 

Kg 150 16,90 

R$ 2.535,00 

 
Valor Total R$ 335.969,90  

 *Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Art.29, §3º da Resolução FNDE 
4/2015, Art.1º da Resolução FNDE 18/2018 e Art.31 da RESOLUÇÃO FNDE 06/2020). 
 
1.2  O Valor total da Chamada Pública é de R$ 335.969,90 Trezentos e trinta e cinco mil novecentos e 

sessenta e nove reais e noventa centavos). 
 

2. FONTE DE RECURSO 

2.1  Recursos provenientes da Dotação Orçamentária n.º 09.00 – Departamento de Educação, Cultura e Esporte; 
09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – Merenda Escolar; 3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para 
Distribuição. Despesa: 1093. 

 
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução 
FNDE nº 06/2020, que dispõe sobre o PNAE. 

 
A) ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 

para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
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IV-  a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e V - 

a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

V – QUANDO O FORNECEDOR TERCEIRIZAR O BENEFICIAMENTO DOS PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL, DEVERÁ APRESENTAR CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO COM O ESTABELECIMENTO 

REGISTRADO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO COMPETENTE. 

 

B)  ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 

para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

VI – QUANDO O FORNECEDOR TERCEIRIZAR O BENEFICIAMENTO DOS PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL, DEVERÁ APRESENTAR CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO COM O ESTABELECIMENTO 

REGISTRADO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO COMPETENTE. 

 

C)  ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II- o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV- as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; V 

- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

IX – QUANDO O FORNECEDOR TERCEIRIZAR O BENEFICIAMENTO DOS PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL, DEVERÁ APRESENTAR CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO COM O ESTABELECIMENTO 

REGISTRADO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO COMPETENTE. 

 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo VII (modelo da Resolução 

FNDE n.º 06/2020). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 

após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 1 dia 

útil após o prazo da publicação da chamada, e no prazo de 2 dias úteis o (s) selecionado(s) será(ão) 

convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 

pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº 

da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 

Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 

poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 2 dias úteis, conforme análise da 

Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
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II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III– o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 

estado e do país; 

IV– o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I– os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 

das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b)  no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II– os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 

nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III– os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 

Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam 

a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com 

os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1 O(s) fornecedor (es) classificado(s) deverá(ão) apresentar caso o Munícipio exija, uma amostra** para 

atestar e avaliar a qualidade dos produtos, as quais deverão ser entregues na sede Prefeitura Municipal de 

Bom Sucesso do Sul para a Nutricionista responsável pelo cardápio das escolas municipais.  

**as amostras caso sejam solicitadas, cada qual obedecerá o seu tempo de maturação/produção em 

torno de uma semana antes do pedido formal de fornecimento. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1 As entregas dos gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme a necessidade, de acordo com o 

cardápio da merenda escolar elaborado pela Nutricionista do Município devendo respeitar o cronograma por 

ela elaborado. 

 
8. PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, através de transferência 
bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

8.2 Será retido/descontado do pagamento o imposto do Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural – 
FUNRURAL, no percentual de 1,5% do valor total da nota fiscal de produtor. 

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais: 

a) Sede da Prefeitura Municipal, setor de licitações; 

b) Solicitado pelo e-mail pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br; 

c) Pelo site do município: www.bomsucessodosul.pr.gov.br. 

 

9.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 

ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. E a fiscalização será feita pelo 

setor de vigilância sanitária do Município, em qualquer momento, conforme a necessidade. 

 

mailto:pregoeiro_bss@hotmail.com
http://www.bomsucessodosul.pr.gov.br/
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9.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade 

Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

II -  Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

III - Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 
40.000,00. 

 

9.4 . A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se 

vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

 

 

Bom Sucesso do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

    ___________________________                  ______________________________ 
         MAICO DIOGO FAVERSANI                                                               ELISANA PILLONETTO 
               PREFEITO MUNICIPAL              DIRETORA DO DEP. DE EDUCAÇÃO,  

      CULTURA E ESPORTES 
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MODELOS DE PROJETO DE VENDA 

 

 
I - MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 
Física 

15. Nome do representante 
legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 
de Entrega dos 
produtos  1.     4.1. Unitário 4.2. Total 

 2.             

 3.             

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal 

  

Fone/E-mail: 
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II - MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
Agricultor (a) 
Familiar 

  
2. CPF 

  
3. DAP 

4. Banco 
5. Nº 
Agência 

6. Nº Conta 
Corrente 

 1.         

 2.         

 3.         

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) Familiar 

2. Produto 3. Unidade 
4. 
Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

  
Total do 
projeto 

  

OBS: * Preço publicado no Edital nº 01/2026 (o mesmo que consta na chamada pública). 

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 
2. 
Unidade 

3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total por Produto 
6. Cronograma de Entrega 
dos Produtos 

 1.           

 2.       Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

1   

2   
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III - MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

(não organizado em grupo) 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 
produtos Unitário Total 

 1.           

 2.           

 3.           

OBS: * Preço publicado no Edital n º 01/2026 (o mesmo que consta na chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

 PRODUÇÃO PRÓPRIA  

  

 

  

GRUPOS FORMAIS  

  

  

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026)  

  

Eu, representante da Cooperativa/Associação _________________________________________, com CNPJ nº 

_______________________________________ e DAP Jurídica nº ______________________________ declaro, 

para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda no nome dos sócios são produzidos exclusivamente nas suas unidades familiares 

de produção, sendo proibida a inclusão nas Notas Fiscais de produtos não cultivados pelas unidades familiares de 

produção destes sócios.  

  

Bom Sucesso do Sul, ____/____/2026   

 

_____________________________________ Assinatura  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

 PRODUÇÃO PRÓPRIA  

 

GRUPO INFORMAL* OU FORNECEDOR INDIVIDUAL  

 

* No caso de Grupo Informal, todos os integrantes do Grupo deverão entregar a declaração individualmente OU 
adaptar esta declaração conjuntamente (mencionando todos os nomes, CPFs, DAPs e assinaturas)  

  

  

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026) 

  

 

Eu, __________________________________________, CPF nº __________________________________, DAP nº 

__________________________________ declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são exclusivamente de 

minha própria produção, sendo proibida a inclusão em minhas Notas Fiscais de Produtor produtos não cultivados em 

minha unidade familiar de produção, bem como a cessão delas a terceiros.  

  

 

Bom Sucesso do Sul, ____/____/2026.   

 

 

_____________________________________  

Assinatura  
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MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE N.º___/2026 

 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua __________, N.º  ______, 
inscrita no 

CNPJ sob n.º ______________, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a)___________ 

_____________________, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou 
informal ou fornecedor individual), com situado à _____________, n.º____, em (município), inscrita (o) no CNPJ ou 
CPF sob n.º _____________, (para grupo formal), CPF sob n.º________ ( grupos informais e individuais), 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, Ano Letivo de 2026, 

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 01/2026, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _________ 

(__________________). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais 

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 

incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente contrato. 

c) O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, através de transferência 

bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 

antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

d)  Será retido/descontado do pagamento o imposto do Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural – 

FUNRURAL, no percentual de 1,5% do valor total da nota fiscal de produtor. 

e) Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 

específica para os alimentos de origem animal e vegetal. E a fiscalização será feita pelo setor de vigilância 

sanitária do Município, em qualquer momento, conforme a necessidade. 

 

 

Produto 
Unidade Quantidade 

Periodicidade de 

Entrega 
Preço de Aquisição 

        Preço Unitário 
Preço Total (divulgado na chamada 

pública) 

            

            

Valor Total do Contrato   

  
CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguinte Dotação Orçamentária:  09.00 – 
Departamento de Educação, Cultura e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – Merenda Escolar; 
3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para Distribuição. Despesa:1093. PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
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CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do 
processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a 
pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE 
nº 26/2013 e §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE nº 06/2020, que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 
estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, do Departamento Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 01/2026, pela Resolução CD/FNDE nº 4/2016 e 
18/2018, Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020 e Resolução CD/FNDE nº 20 de 02 de dezembro de 
2020, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 
validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

f) por acordo entre as partes; 

g) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

h) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da data da assinatura do contrato até a entrega total dos produtos ou até a data 
de 31 de dezembro de 2026. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

 
Bom Sucesso do Sul, ____de________ de 2026. 

 
 

___________________________________  
CONTRATADO(S) 
(Individual ou Grupo Informal) 

 
Ou 
 ___________________________________        __________________________
 CONTRATADA                                                                                                              
(Grupo Formal)                                                                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________________ 

2. ________________________________________ 


